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GOVERNO DO ESTADO

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. No 348121-01

o INSTrruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INrpnrssloo: Madêireira Lábrea Ltda - ME.

ENDEREÇo pARÂ coRRospoxoÊxcrl: Ramal Mendes Júnior, Colônia Santo lnácio,
Zona Rural, Lábrea-AM

CNPJ/CPF: 37.241.030/0001-08 INscRrÇÃoEsrrou,rl: 05.425.507-4
Foxr: (69) 99908-7093 EMAIL: trevisanflorestal@gmail com

REGTSTRoNoIPAAM: 0603.0702 PRocESSoNq: 1140312022-55

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro primário da madeira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Mendes Júnior, Colônia Santo lnácio, Zona
Rural, Lábrea-AM

FTTIALTDADE: Autorizar o desdobro primário da madeira - Serraria com
beneficiamento de madeiras.

RrspoxsÁvrl TÉcxrco: Érico Fernando Trevisan - RNP 0406376301- ART:
4M20230364313 - Chave: 2268c.
PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Elizabeth Maria Cherubini

CPF/CNPJ: 876. 143.592-91
CAR: AM-1302405-
EE I 3A06 I 8529,14A7BD69FF2D5984536C

Coordenâdss gcogrÁficss (Datum SIRCÀS 20Mt2 -09"39'10,0" e -66'33'55,00"
Cspacidade produtiva 8trual (mi de tora): 15.600 Capacidade de armsrcnamento (m3): 10.000.00

Tamanho da área útil (ha):5,00 NúmeÍo de funcionários: l8
Estudo de Coeficiente de Retrdimetrto Volumétrico -
CRV: Não apresentado

Número de espécies no estudo: ---

Data de aprovação CRV; --- CRV Médio: --
PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcExçl: 02 Axos ,

,\tenção:
. Esta licença é composta de 24 restriçócs e/ou condições cotrstântes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendiDento sujeitsró s su8 invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta lic€[ç, nâo comprovâ rlcm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer nâ locllizaçIo da atividâde e exposta dc forma visÍvel (frente e verso).

Manaus, X4t{âRm4

Rosâ Mâriette Geissler Juliano Marcos te de Souza
Di nlca Diretor P e nte

IPAAM

f/-

gEbinete@ipaam.am.gov.br

F one :(92, 2123s,7 21 t 2123$7 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 348/2I-OI

l. Esla Licença ú teú validade quando publicâda emjomaloficial do Municipio, ou em clâssificados de O pedido de licerciamento
e a Íespectiva corcessão da mesmô, §ó teni validade quando publicada Diário Oficial do Estodo. peri&ico regional local ou local
de gBnde ciÉul.ção, em meio eletrônico da comuoicâção Ínantido pelo IPAÁM. ou oos muÍlis das PÍ€f€iturss e CâíErÀs
Municipais. confoÍme art-24, dâ Lei n".1.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçào da renovação da Licençâ Ambiental dcverá ser Íequeridâ num prszo minimo de 120 dias, antes do vencimento.
conformê ârt.23. dâ Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012t

L A pÍes€nte Licença está s€ndo concedida com bÀ9c tlas informações constantes no proca§ln tr'. 11403/2022-55
:1. Toda e qualqueÍ modificação intÍodu-dds no pÍojeto após â emissão dr Licença implicsá m süâ âütomática invalidaçâo. devendo

ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleÍesssdo-
5. Esta Licençr é válida âpen.s par6 a locâli7áçeo, atividade e finalidad€ con$aíte na mesm& devendô o inteÍessado ÍequetEr ao

IPAAM novr Licençâ quando houveÍ mudaoça de quâlqueÍ um destes.itens.
6. Esta Licença não d ispensa e nem substitui nenhum documento exigido p€lÂ Legislação Federrl. Estâduêl e Mun icipâl
7. Esta Licenç8 neo dispensa e íem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislação Federâl, Estâdual e Municipal.
8. CumpriÍ com as Ínedidas de minimizâção dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O aÍmazenarhento Íemporário dos reslduos do empÍeaídimento deveÍá ser Íealizado ern local lp.opíado e desünados. confoÍme

Plano.de CcÍenciamento de Rcsídüos Sólidos - PGRS spÍovado pclo IPAÁM, até que seja reâlizrda a destiíação dos mesmos.
I 0 É pmibido o lançamento de r€síduos in mturr, por têmpo indeteÍminado, e sua quéima i céu abeÍo ou em recipienles. inst&lsções

e equipamentos nào licenciados pü! essa finalidrd€ ou em desacordo com o pmjeto aprovado.
I l. Adotai o sistema eletónico dÊ controle de produtos floÍestais (sistema DOF) púa a €ntmda e saida de mÀtéria pÍií» Ílorcstal.

inclüsive os Íesíduos industriâis (exceto serÍagem), iífoÍmdndo aind6: a) a convemâo de produtos Ílor€stais poÍ meio do
processamento industrial ou 'proccsso semimecanizado. respeitando os limites máximos de coeficieíte de rendimento
volumétÍico: b) a destinsção final pam operaçôes quc Íesultam nâ saida do produto ÍloÍestal do fluxo de controle, medianle a sua
utilizaçâo ou aplicsçâo finâl, ou pela transfoamaçào em produto acâbado parã efeito de atualização conuibiljunto 80 Sistemâ
DOF,

I 2. QualqueÍ p€ssoa. fisica ou jurÍdica, que exploÍe, industúlize, beneficie, utiliu e consuma produtos e subprodulos florestais eslii
obriSado a compÍovar a legalidsde de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/9ó) d€vendo manleÍ em &rquivo na empresa o romaneio
dos prcduto§. DOF e respeclivas Notas Fiscais, além de maüter a matéria primâ organizrdâ poÍ tipo e espécie, objétivando a
rsstÍeabilidade e confeÍênciâ duÍante as opençõ€s de moniloÍârBento e fiscalização de forma s permilir o râstÍeamento da madeim
desde a sua locrlizâqeo na ÍloÍesta.

13. O volume fisico dos pÍodutos íloÍestais contâbilizados no Pátio deve seÍ uma rcpresentaçÀo fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário Íeali?á, o contÍole e mãnter atuslizldo os s€us estoques disria&ente, sendo â admitidâ vâriaÉo de aIe l0o/o
(dez por cento) nas dimensõcs das peças de madcira s€rada. dÊsdê que não ultrapasse l0olo (dez por cento) do volum€ tolal cm
estoque ou em carga, estândo o usuário sujeito à sânçô€s previstas ns Iegisbçeo ambientrl em câso de desconfoÍmidâde entI€ os
saldos contabilizados e as quantidades dos estoques flsicos existentes.

14. Eveútuais divergências conúbeis. inclusive proveíientes de perdas Íesiduais em transpoÍte ou âImazeíâgem. incêndio§,
intempéries e outtss, dêverâo seÍ imedietamenle infonnâdas ao IPAÁM que, mediante análise do mérito. pÍomoveÍá os devidos
ajusles sdministrâtivos. sem pÍejuÍzo de eventuais sanções administativas çabiveis, em cnso de compaovada cooduL irÍegular por
pane do usúrio.

15. As toras em pálio deveaão estaÍ devidamente idenliÍicadas (nümeÍaçeo da áÍvorE e idendficaçâo da torE/sêc{ão co.Ícspond€nte)
poÍ meio de pl.quelas ou qualqucÍ outro mâteriâl que garlnt! a pcamanência do registro âté o desdobÍah€nto da toÍs.

16. Manter sluslizadss diariamente 8s tabelas de romaneio. apÍesentârdo-as aos órgãos ambientais compercntês duraÍte as vistoÍias
técnicas e fi scaliuções.

17. DeveÍào conster no roin reio das toms, no rninimo, nome vulgar, espécie, número da tora/seçeo, medição em cruz dls pontas.
método data de e dara de desdobro.

18. D€verào, obígatoÍiamente. .companhar o transpone dos produtos e subpÍodutos o DOF. Nota Fiscal e o aomaneio para
confeÍência bem como de de fiscal

19. ApÍÊsent!Í Íllatórios de atividade pâr. monitomm€nto/8compânhrmento drs atividades desêovolvides no empreendimenlo.
anualmenle a psíiÍ da lib€raçâo da L,cençâ de Opelsção, asshado pelo responsável recnico. confoÍÍre Termo de RefeÍência
modelo IPÀAM.
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Os Relalóíos de AtividÂdes dêvêÍão cstâr acompârhldos de Íomaneio com íÍÊlFória de cálculo em ârquivo (.xls) ê invêÍtáÍios de
residuos industriais.
A entrâda ou saída de matéria priÍra do empreendimenlo cujo transporte seja considemdo ecooômica oü logisticamentg invúvel
deverá ser dêvidament€ justiílcâda.
lndicios de comercializâçlo iírgular de céditos no sistcms DOF conslstados poÍ meio ds lnúlisÊ dos rclâtórios dc ativiílades.
acompanhlmento do sistem, DOF, nro toramento Ílmolo o|r de vistoriayfiscalizoçào podem scârÍetâr na suspensÀo do Étio-
ConfiÍmados os indicios de comcÍsillizúçAo iúWulú dc cÍéditos no sistcma DOF seni pÍoccdido s suspeÍsão e./ou qmcelunenlo
da Licença de OperrÉo - LO.
O detentoÍ e o Íesponsivel lécnico do emprcerdimento se sujeitm às sanções administralivas ot medida de sua culpsbilidâde.

Pla!a Tora./Seçào EsDécie DI D2 D] D.t Comp (m) Vol. (mr) Dau de Recebimento Dala de desdobro

Produro Nome vulgar Espécie lisp Larg. Comp. N" de peças Vol. (m')


